
INDICAÇÃO Nº 
2468
, DE 2007

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos para implantação de um Fórum Distrital no Município de Álvares Machado.  
JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo, sempre que necessário, procura disponibilizar recursos para atender às demandas de ampliação do sistema judiciário nos municípios paulistas. Muitos dos municípios de nosso Estado têm agravados seus problemas de atendimento pelo judiciário decorrentes do crescimento da população urbana e rural e dos problemas sociais daí decorrentes. 

O município de Álvares Machado, situado no aglomerado urbano da grande Presidente Prudente na Alta Sorocabana, enfrenta estas dificuldades pela ampliação dos loteamentos para a população que trabalha na região vizinha.

A instalação de um Fórum Distrital em Álvares Machado, na Comarca do município de Presidente Prudente, atende ao crescimento da demanda do sistema judiciário. O investimento do governo para o atendimento dos trabalhos das circunscrições judiciais redunda em atenção aos profissionais da justiça, aos profissionais do direito e atende a população que recorre aos serviços judiciários.

Representa uma contribuição importante do executivo e do legislativo à eficiência do judiciário e contribui para melhor presteza dos serviços da justiça, a grande demanda da população da Comarca de Presidente Prudente.

A liberação de recursos para implantação de um Fórum Distrital no Município de Álvares Machado, atende às prioridades municipais de atendimento de sua população e às prioridades de apoio ao sistema judiciário do Governo do Estado de São Paulo, merecendo especial atenção.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 733637 150807 1544


